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LEI N4 9.690, DE 2 DE JUNHO DE 1997

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR

PROGRAMA DE RESTRIÇÃO A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES NA REGIÃO METROPOLITANA DA

GRANDE SAO PAULO E DA PROVIDËNCIAS

CORRELATAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 14 - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A

IMPLANTAR PROGRAMA DE RESTRIÇÃO A CIRCULACAO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES NA REGIÃO METROPOLITANA DA

GRANDE SAO PAULO, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

O INÍCIO DE MAIO E O FINAL DE SETEMBRO, NOS ANOS DE

1997 E 1998.

* 1* AS MEDIDAS DO PROGRAMA TEM CARÁTER
-

PREVENTIVO E OBJETIVAM EVITAR A OCORRÊNCIA DE

EPISÓDIOS CRITICOS DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA, BEM

COMO DIMINUIR O RISCO DE SEREM ULTRAPASSADOS OS

PADRÕES DE QUALIDADE DO AR LEGALMENTE

ESTABELECIDOS

* 2* CONSIDERAMSE FONTES MÓVEIS DE POLUIÇÁO
-

OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, INDEPENDENTEMENTE DO

COMBUSTÍVEL UTILIZADO

ARTIGO 2' AS PROIBIÇÓES E LIMITAÇÕES INSTITUÍDA:
-

PELO PROGRAMA NAO SE APLICARÃO AOS SEGUINTES

VEÍCULOS:

I - DE TRANSPORTE COLETIVO E DE LOTAÇÃO;

MOTO-TAXIS

IG DIRIGIDOS POR PESSOAS PORTADORAS DE
-

DEFICIÊNCIA OU QUE AS TRANSPORTEM;

IV DE TRANSPORTE DE ESCOLARES;
-

V MOTOCICLETAS E SIMILARES;
-

VI TRATORES, ESCAVADEIRAS, GUINCHOS E SIMILARES
-

VII DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERECÍVEIS;
-

VIIL DE TRANSPORTE DE CARGAS UTILIZADAS POR
-

ESTA EDIÇÃO, DE 52 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS

NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL 4
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GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ...... 4

ECONOMIA E PLANEJAMENTO
..........
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MEIO AMBIENTE 7
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EQUIPAMENTO ORIGINAL DE FÁBRICA; E

X OUTROS, EMPREGADOS EM SERVIÇOS ESSENCIAIS E
-

DE EMERGÊNCIA, CONFORME DEFENIDO EM REGULAMENTO

ARTIGO 3 -0 - A INOBSERVÂNCIA DAS PROIBIÇÕES E

LIMITAÇÕES DE QUE TRATA ESTA LEI SUJEITA A FONTE MOVEL

DE POLUIÇÃO A MULTA AMBIENTAL EQUIVALENTE A RS

100,00 CEM REAIS), CARACTERIZANDO-SE A INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA POR DIA DE UTLIZACAO IRREGULAR DO

VEICULO

PARÁGRAFO ÚNICO - EM CASO DE REINCIDÊNCIA NA

INFRAÇÃO, NO MESMO PERÍODO DO ANO A MULTA

AMBIENTAL TERÁ O SEU VALOR DOBRADO

ARTIGO 42 CONSIDERA-SE, AINDA, INFRAÇÃO

-

AMBIENTAL CIRCULAÇÃO DE VEICULOA AUTOMOTOR, EM

QUALQUER ÉPOCA DO ANO COM DEFEITO NO

EQUIPAMENTO CATALISADOR DE GASES POLUENTES OU COM SUA

REMOÇÃO, QUANDO INSTALADO PELO FABRICANTE, FCANDO

O INFRATOR SUJEITO A MULTA AMBIENTAL EQUIVALENTE A RS

250,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A MULTA DE QUE TRATA ESTE

ARTIGO, SE FOR O CASO, SERÁ APLICADA CUMULATIVAMENTE

COM A MULTA A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR

ARTIGO 52 - AS PENALIDADES DESTA LEI SERÃO

APLICADAS PELOS ÓRGÅOS E ENTIDADES COMPETENTES,

VINCULADOS A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E A

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, EM PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DEFINIDO EM DECRETO, CONTENDO

DEMAIS REQUISITOSPRAZOS, RECURSOS E QUE ASSEGUREM

AMPLA DEFESA DO INFRATOR

* 10 - PARA A EXECUÇÃO DESTA LEI PODERÃO SER

CELEBRADOS CONVÊNIOS COM OS MUNICÍPIOS

ABRANGIDOS PELO PROGRAMA OU COM ENTIDADES AUTÁRQUICAS

MUNICIPAIS, INCLUSIVE AS VINCULADAS A POLÍCIA DE

TRANSITO

- PROCESSAMENTO E A NOTIFICAÇÃO DAS
* 2 * 0

MULTAS AMBIENTAIS DECORRENTES DE INFRAÇÕES A ESTA

LEI SERÃO FEITOS PELA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO PRODESP

* 3* - NAO SERÁ RENOVADA A LICENÇA DE TRÅNSITO DA

FONTE MÓVEL DE POLUIÇÃO QUE APRESENTAR DÉBITO POR

MULTA AMBIENTAL DECORRENTE DE INFRAÇÃO PREVISTA

NESTA LEI OU QUE NAO APRESENTE CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO EM INSPEÇÃO PERIÓDICA DE NÍVEIS DE

EMISSÃO DE GASES E RUIDOS

ARTIGO 64 - OS VALORES AUFERIDOS NA APLICAÇÃO DAS

MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 32 E 4-0 DA PRESENTE LEI

SERÃO DESTINADOS PARCIALMENTE, A PROGRAMAS DE

SANEAMENTO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

ARTIGO 7 VETADO

PARÁGRAFO ÚNICO - VETADO

ARTIGO 8* A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE FARÁ

PUBLICAR, DIÁRIO- OFICIAL DO ESTADO, DE 60NO NO PRAZO

(SESSENTA) DIAS APÓS O TÉRMINO DO PROGRAMA,

RELATÓRIO INFORMATIVO COM OS RESULTADOS TÉCNICOS

OBTIDOS, REGIONALIZADOS E INTEGRADOS, COM QUADROS

COMPARATIVOS DOS PARÂMETROS UTILIZADOS, BEM COMO

AS METAS DEFINIDAS PARA O PROGRAMA

ARTIGO 90 FICAM OBRIGADOS OS VEÍCULOS DE

TRANS-

PORTES DE CARGAS COM MASSA TOTAL MÁXIMA SUPERIOR

A 6.000 (SEIS MIL QUILOGRAMAS, MOVIDOS A DIESEL, A

EQUIPADOS TUBOS DE DESCARGA VERTICAL, NO
SER COM

SEU LADO ESQUERDO, COM SAÍDA PRÓXIMA AO TETO

* 1Q A PARTIR DE 1' DE JANEIRO DE 1998, OS
FABRI

CANTES DEVERÃO FORNECER, AO CONSUMIDOR, VEÍCULOS

EQUIPADOS DE ACORDO COM O DISPOSTO NESTA LEI.

-
* 2* OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE DE

CARGA QUE

TRATA ESTE ARTIGO E QUE NECESSITEM DE ADEQUAÇÃO DO

EQUIPAMENTO DEVERÃO FAZË-LO NO PRAZO DE 1 (UM)

ANO CONTADO DA PUBLICAÇÃO DESTA LEI.

ARRIGO 10 O PROGRAMA DE RESTRIÇÃO A CIRCULAÇÃO

-

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES REGIÃO METROPOLITANA
NA

DA GRANDE SAO PAULO SERÁ SUBMETIDO A AMPLO

DEBATE CONSULTA

DOZE E POPULARDA PROMULGAÇÃODENTRO DO PRAZODESTA LEIDE 12MESES, A CONTAR NA

FORMA DISCIPLINADA EM REGULAMENTO

ARTIGO 11 - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO

DESTA LEI CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS

DO ORÇAMENTO, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO

ARTIGO 12 O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ

-

ESTA LEI NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS

ARTIGO 13 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA
PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSOIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS

DE 2 DE JUNHO DE 1997

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, FINS DE
PARA

DESAPROPRIAÇÃO EOU INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO

DE PASSAGEM, IMÓVEIS SITUADOS NO BAIRRO

DENOMINADO SAO RAFAEL, DISTRITO DE SAO

MATEUS, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

NECESSÁRIOS A COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAISNO USO SUAS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 2. 2, 6. -O E 40 DO DECRETO-LEI

FEDERAL N. * 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO

PELA LEI -O 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956,N.

DECRETA:

ARTIGO 1.2FICAM DECLARADOS DE UTILIDADE

PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO EOU INSTITUIÇÃO

DE SERVIDÃO DE PASSAGEM PELA COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP, POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, OS IMÓVEIS

ABAIXO CARACTERIZADOS, CONSTITUINDO 4 (QUATRO)

TERRENOS COM ÁREA TOTAL DE 28.702,52M' (VINTE E OITO

MIL SETECENTOS E DOIS METROS QUADRADOS E

CINQÜENTA E DOIS DECÍMETROS), E RESPECTIVAS

BENFEITORIAS, SITUADOS BAIRRO DENOMINADO SAONO

RAFAEL, DISTRITO DE SAO MATEUS, MUNICIPIO E

COMARCA DE SAO PAULO, NECESSÁRIOS A COMPANHIA

DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP, PARA IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RECALQUE

MOMBAÇA; RESERVATÓRIO R.1 MOMBAÇA; FAIXA DE
-

ACESSO E ADUTORAS, INTEGRANTES DO SISTEMA
P,ARTES

DE ABATECIMENTO DE AGUA NO MUNICIPIO OU A OUTRO

SERVIÇO PÚBLICO, IMÓVEIS ESSES QUE CONSTAM

•ERTENCER RESPECTIVAMENTE LULE ALBERTO DOSA

SANTOS E OUTROS, AGUINALDO CAVALCANTE CAJAÍBA,

PASCOAL SPERA OUTROS, ESPÓLIO DE ANTÔNIO MIKAIL,E

COM AS MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES

MENCIONADAS NAS PLANTAS CADASTRAIS SABESP N.-OS

STT 2.894/96 STT 2.895/96 (REVISÃO 1),E E

RESPECTIVOS MEMORIAIS DESCRITIVOS CONSTANTES DOS

•ROCESSOS N.-S 189/03, 189/04, 189/05, 189/30, A

SABER:

1 PROPRIEDADE N.* 189/03
-

[•ESAPROPRIAÇÃORESERVATÓRIO

AREA 1 R.1 MOMBAÇA
- - -

PARTE DE GLEBA DE SITUADA KM 26 KMTERRAS ENTRE O E

27 DA AVENIDA SAPOPEMBA, NO BAIRRO DENOMINADO

SAO RAFAEL, DISTRITO DE SAO MATEUS, MUNICIPIO

COMARCA SAO PAULO, NOMATRICULA E*DE PERTENCENTE A N.

143.964 DO 9Y CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE

SAO PAULO E ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO

NA ENTRE OS*33*, SITUADO LINHA TITULADA DE 542,00M,

MARCOS TITULADOS *A* E *B*, DISTANTE 172,40M DO

*A* CARACTERIZADO PLANTA CADASTRALMARCO E NA

SABESP N* STT 2895/96 REVISAO 1); DAI SEGUE

COM AZIMUTE 27000'00*, POR UMA DISTÂNCIA DE

197,50M, O PONTO *39*; DAI DEFETE COM AZIMUTEATE

2731'06*, POR UMA DISTÅNCIA DE 47,25M, ATE O PONTO

*17*; DAI DEFIENTE AZIMUTE 3307'47*,COM POR UMA

DISTÂNCIA DE 8,20M, ATE *16*; DAI DEFLETEO PONTO

COM AZIMUTE 3623'16, POR UMA DISTÃNCIA DE

100,00M, ATE O PONTO *38*; DAI SEGUE EM CURVA A

DIREITA, COM ÃNGULO CENTRAL 8504'25*, POR UMA

DISTÅNCIA DE 8,91M (RAIO 6,00M1, ATE PONTO *37*;* O

DAI SEGUE COM AZIMUTE 12127'41*, POR UMA

DISTÃNCIA DE 15,93M, ATE O PONTO *36*; DAI SEGUE

EM CURVA A ESQUERDA, ÁNGULO CENTRAL 5641'57*,

POR UMA DISTÃNCIA DE 54,42MCOM (RAIO 55 0OM) ATE O*

PONTO 35 DAI SEGUE COM AMU E 6445 54 POR
,

UMA DISTÅNCIA DE 15,48M, ATE O PONTO *34*, SITUADO

ENTRE OS MARCOS TITULADOS *A* E *B*; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, EM DIREÇÃO AO MARCO TITULADO *A*,

POR UMA DISTÅNCIA DE 128,65M, CONFRONTANDO COM A

GLEBA *B.2* DE PROPRIEDADE DE LADISLAU RYS ATE O

PONTO *33*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

O COMENCERRANDO PERIMETRO ÁREA DE 18.037,52M'

(DEZOITO MIL TRINTA E SETE METROS QUADRADOS E

CINQENTA E DOIS DECÍMETROS QUADRADOS

AREA 2 - FAIXA DE ACESSO E ADUTORAS

FAIXA DE TERRA SITUADA EM GLEBA LOCALIZADA ENTRE O

KM 26 E KM 27 DA AVENIDA SAPOPEMBA, NO BAIRRO

DENOMINADO SAO RAFAEL, DISTRITO DE SAO MATEUS,
NO

MUNICÍPIO COMARCA DE SAO PAULO,
E PERTENCENTE A

MATRICULA N* 143.964 DO 9.' CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO PAULO E ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO

*20*, SITUADO LINHA TITULADA
NO PONTO NA ENTRE OS

MARCOS DISTANTE 300,50M DOTITULADOS *2.A* E *1*,

MARCO *1* E CARACTERIZADO NA PLANA CADASTRAL

*2.A*, COM AZIMUTE 2308'09*, POR UMA DISTÁNCIA DE

8,22M, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE PASCOAL

SPERA E OUTROS, ATE O PONTO *13*; DAI DEFETE COM

AZIMUTE 9952'02*, POR UMA DISTÅNCIA DE 36,71M, ATE

O PONTO *14*; DAI SEGUE EM CURVA A DIREITA, COM

ÁNGULO CENTRAL 3558'53*, POR UMA DISTÅNCIA DE

56,52M (RAIO * 94,00M), ATE O PONTO *15*; DAI SEGUE

COM AZIMUTE 13550'55*, POR UMA DISTÂNCIA DE

90,57M, ATE O PONTO *16*; DAI DERLETE COM AZIMUTE

21307'47*, POR UMA DISTÂNCIA DE 8,20M, ATE O PONTO

*17*; DAI DEFLEATE COM AZIMUTE 31550'42*, POR UMA

DISTÅNCIA DE 91,08,M, ATE O PONTO *18*; DAI SEGUE

EM CURVA A ESQUERDA, COM ÂNGULO CENTRAL 3558'53*,

DISTÂNCIA DE 54,0OM (RAIO 86,O0M), ATEPOR UMA * O

PONTO *19*; DAI SEGUE COM AZIMUTE 27952'02*, POR

UMA DISTÅNCIA DE 37,29M, ATE O PONTO *20*, ORIGEM

DA PRESENTE DESCRIÇÃO, CONFRONTANDO D* PONTO *13*

AO *20* COM ÁREA REMANESCENTE E ENCERRANDO O

PERÍMETRO COM ÁREA DE 1.464,68M' HUM MIL

QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO METROS QUADRADOS

E SESSENTA E OITO DECIMETROS QUADRADOS

IL - PROPRIEDADE N. *O 189/04

DESAPROPRIAÇÃO

FAIXA DE TERRENO LOCALIZADA NA MARGEM

ESQUERDA DA AVENIDA SAPOPEMBA, ALTURA DO KM 26,

NO BAIRRO DENOMINADO SAO RAFAEL, DISTRITO DE SAO

MATEUS, NO MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

A MATRÍCULA NY 51.107 DO 9.* CARTÓRIO DE
PERTENCENTE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO E ASSIM DESCRITA:

TEM INICIO NO PONTO *10*, SITUADO NA RETA TITULADA

FORMADA E PELOS MARCOS *6* E *7*, DISTANTE

APROXIMADAMENTE 69,50M DO MARCO *6* E

CARACTERIZADO NA PLANTA CADASTRAL SABESP N.-O STF

2.895/96 (REVISÃO 1); DAI SEGUE PELA REFERIDA RETA

TITULADA, POR UMA DISTÅNCIA DE 10,43M,

CONFRONTANDO COM A GLEBA *B.1* DE PROPRIEDADE DE PASCOAL

E OUTROS, ATE O PONTO *23*; DAI DEFLETE A
SPERA

DIREITA E SEGUE COM AZIMUTE 25440'55*, POR UMA

DISTÅNCIA DE 85,44M, CONFRONTANDO COM ÁREA

REMANESCENTE, ATE PONTO *24*; DAI DEFIENTE AO

DIREITA E SEGUE PELA RETA TITULADA FORMADA PELOS

*1* '2*, DISTÅNCIA DE 10,22M,MARCOS E POR UMA

CONFRONTANDO "GLEBA D* DE PROPRIEDADE DOCOM A

ESPOO DE ANTÕNIO MIKAIL, ATE O PONTO *9*; DAI

DELETE A DIREITA E SEGUE COM AZIMUTE 7440'55*, POR

DISTÂNCIA DE 85,78M, CONFRONTANDO ÁREAUMA COM

REMANESCENTE, ATE PONTO *10*, ORIGEM DAO

PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM

ÁREA 684,88M' (SEISSENTOS E OITENTA E QUATRO METROS

QUADRADOS E OITENTA E OITO DECÍMETROS

QUADRADOS

FIL PROPRIEDADE N. -* 189/05

DESAPROPIACAO-

FAIXA SITUADA EM TERRENO DENOMINADO GLEBA

*B.1* (PARTE DA 'GLEBA B*1, LOCALIZADA NA MARGEM

ESQUERDA DA AVENIDA SAPOPEMBA, ALTURA DO KM 26,

BAIRRO DENOMINADO SAO RAFAEL, DISTRITO DE SAONO

MATEUS, NO MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

PERTENCENTE A MATRICULA N.-O 29.917 DO 9.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO E ASSIM DESCRITA:

INÍCIO PONTO *10*, SITUADO RETA TITULADATEM NO NA

FORMADA PELOS MARCOS TITULADOS *7.A* E *6*,

DISTANTE APROXIMADAMENTE 69,50M, DO MARCO *6* E

CARACTERIZADO NA PLANTA CADASTRAL SABESP N.* STT

2.895/96 (REVISÃO 1); DAI SEGUE COM AZIMUTE

ATE PONTO7440'55*, POR UMA DISTÅNCIA DE 19,94M, O

*11*; DAI SEGUE EM CURVA A DIREITA, COM ÂNGULO

CENTRAL 2511'07*, POR UMA DISTÅNCIA DE 19,34M, (RAIO

44,04*M), ATE O PONTO *12; DAI SEGUE COM AZIMUTE
*

9952'02, POR UMA DISTÅNCIA DE 12,51M, ATE O PONTO

*13*, CONFRONTANDO DO *10* *13*PONTO AO COM

ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

PELA TITULADA FORMADA PELOS *2.A*RETA MARCOS E

*1*, DISTÅNCIA DE 8,22M, CONFRONTANDOPOR UMA COM

A PROPRIEDADE DE LUIZ ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS,

ATE PONTO *20*; DAI DERRETE A DIREITAO E SEGUE COM

AZIMUTE 27952'02*, POR UMA DILATANCIA DE 10,62M,

ATE O PONTO *21*; DAI SEGUE EM CURVA A ESQUERDA,

ÁNGULO CENTRAL 2511'07*, DISTÂNCIA DE
COM POR UMA

15,82M (RAIO 36,00M), ATE PONTO *22*; DAI
* O SEGUE

AZIMUTE 25440'55, DISTÅNCIA DECOM POR UMA

26,62M, ATE PONTO *23*, CONFRONTANDO DO PONTOO

*20* *23* ÁREA REMANESCENTE DEFLETE AAO COM

DIREITA E SEGUE PELA RETA TITULADA FORMADA PELOS

MARCOS *7.A* E *6*, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE AGUINALDO CAVALCANTE CAJAÍBA, POR

DISTÅNCIA DE 10,43M, ATE PONTO *10*, ORIGEMUMA O

DA PRESENTE DESCRIÇÃO ENCERRANDO PERÍMETROE O

COM ÁREA DE 419,40M' (QUATROCENTOS DEZENOVEE

QUADRADOS DECIMETROS
METROS E QUARENTA

QUADRADOS

IV PROPRIEDADE N* 189/30
-

DESAPROPRIAÇÃO

AREA 1 ESTAÇAO DE RECALQUE MOMBAÇA
-

PARTE DE GLEBA SITUADA NA G•EBA *U* FOCALIZADA


